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PREFEITUF`A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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ÊONTRÃT0 BE mcAiçÃ0 «a oigJEOH

Contrato    que    en[re    sÍ    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPI0    DE    VALENTE,    CNPJ    n°
13,845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,
Estado   da   Bahia,   representado   neste   at:o   pelo   Sro   Prefeito   Municipal   Uba/d/.r)o  Arr}ara/  de
C)//.veí+a,   portador  do   CPF  n°   086.097.645-91   e   RG   n°   01.542.909-12   SSP/BA,   residente   e
domiciliado  a  Rua  10  de  Maio,   no  80,  Centro,  Valente  -  BA,  CEP:   48890-000,  autorízado  pelo
art.  86, X]V,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante denominada  CoNTRATANTE  E/OU  LoCATÁRio,
do outro VICTOR  RIOS  MOTA,  resident:e e domiciliado  na  Rua  Get:Úlio Vargas,  n°  245,  Bairro:
Centro,   Cidade:    Valente   -   BA,   CEP:    48.890-000,    inscn.to    na   Carteira   de   ldentidade   no
6.897.804-94     -   SSP/BA   e   CPF  sc}b   no   803.830.255-91,   denominada   CONTRATADO(A)   E
LOCADOR(A),   observado   a   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO   N0   07-013/2022  e   PROCESS0
ADMINISTRATIVO  NO 0i8/2o23,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

i -tm sB]Em pA LQEÁÊão£
A  presente  contratação  t:em  como  finalidade  a  Locação  de  imóvel,  Iocalizado  na  ROD.  BA
120,  no  385,  Va[ente  -  BA,  destinado  ao apoio a  garagem  de veículos  que servem  a
este Município.

m - bQ ¥AFI~tl.R C:a«TR#TUAL!
0  VALOR  ANUAL  DA  LOCAÇÃO,  é  de  R$  36.ooo,00  (trlnta  e  seis  mil   reais),  aceito  pela
CONTRATADA,  entendído  este  como  preço  justo  e  suficiente   para  o   presente  objeto,  tendo
como  o VALOR  MENSAL de  R$  3.000,00  (três mil e  reais}.

Hi - E}Q pmao±
0  prazo  concedido  para a  LOCAÇÃO  será  a  partir da  dat:a  da  assinatura  do  referido contrato;
INÍCIO:  10 de janeiro de 2023.
TÉRMINO:  31 de dezembro de 2023.

Parágrafo  Único=  Se  o  descumprimento  de  obrigação  por  parte  da  CONTRATANTE  acarretar
atraso  no  cumprimento  de  obrigação  da  CONTRATADA,  esta  terá  díreíto  à  compensação  em
tantos djas quantos  forem  os  referentes  ao  atraso  ocorrido,  devendo  as  partes envldar todo  o
empenho no sentído de superarem o referido atraso.

" - no£ TffiEUTüÉ E DE3m#[s ENczLmqos±
Obrlga-se  a  LoCATÁRIA  além  do  pagamentci  de  aluguel  a  satisFazer:   ao  pagamento,  por sua
conta  exclusiva  do  consumo  de  água,  luz,  telefone  e  esgoto,  bem  como,  ao  pagamento,  por
sua  conta exclusiva de todas  as despesas de condomínio  quando for o  caso.

V-BÃS#BEffiçõESZ=ERAIS3
0   LOCATÁRIO   declõra  ter  procedido  à  vistoria  do   imóvel  locado   recebendo-o  em   perfeito
est:ado  e  obrigando-se  a:
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a)  manter o  objeto  da  locação  no  mais  perfeito  estado  de  conservação  e  limpeza  para  a5sim  o
restituir ao  LOCADOR,  quando  finda  ou  rescindida  a  locação,  correndo  por sua  conta  exclusiva
a5  despesas  necessárias  para  esse  fim,   notadamente,  a5  que  se  referem  á  conservação  de
pinturas,  portas  comuns, fechaduras,  trincos,  puxadores,  vitrais e vidraças,  lustres,  instalações
elétricas,  tomeiras,  aparelhos  sanltárlos,  fogão  em  quaisquer outras,  inclusive  obrigando-se  a

píntá-lo  novament:e  em  sua   desocupação,   com  tintas  e  cores   lguais  as  existent:es;   tudo  de
acordo  c:om  o  laudo  de  vlstoria,  assinado  e  anexado  a  est:e  contrato,  fazendo  parte  integrante
do  mesmo;
b)   não   fazer   lnstalação,   adaptação,   obra   ou   benfeltoria,   lncluslve   colocação   de   luminosos,

placas,  let:reiros e  Çartazes sem  prévia  obtenção de aut:orização,  por escrito,  do  LOCADOR;
c)  não  transferir este  contrato,  não  sublocar,  não  ceder ou  emprestar,  sob  qualquer pretexto  e
de igual forma  alterar a  destlnação  da  locação,  não  constituindo  o  decurso  do tempo,  por si só,
na demora do  LOCADOR reprimir a  Ínfração,  assentimento à  mesma;
d)  encaminhar ao  LOCADOR  t:odas  as  notíficações,  avisos  ou  intimações  dos  poderes  públlcos

que  forem  entregues  no  imóvel,  sob  peria  de  re5ponder  pelas  multas,  correção  monetán.a  Ê
penalídade5    decorrentes    do    atraso    no    pagamento    ou    satisfação    no    cumprlmento    de
determinações  por aqueles  poderes;
e)  no  caso  de  qualquer  obra,  reforma  ou  adaptação,  devidamente  autorizada  pelo  LOCADOR,
repor  por  ocasião  da  entrega  efetiva  das  chaves  do  imóvel  locado,  seu  estado  primltlvo,  não

podendo  exlgiriqualquer indenlzação;
f)  facull:ar  ao  LOCADOR  ou  ao  seu  representante  legal  examinar ou  vlstorlar  c)  imóvel  sempre

que  for  para  tanto  solicitado,  bem  como  no  caso  do  lmóvel  ser colocado  à  venda,  permitir que
int:eressados  c>  visitem ;

g)  na  entrega  do  prédlo,  verificando-se  .infração  pelo  LOCATÁRio  de  quaísquer das  cláusulas
que  se  compõe  este  contrato,  e  que  o  préclio  necesslte  de  algum  conserto  ou  reparo,  ficará  o
mesmo  LOCATÁRIO,  pagando  o  aluguel, at:é a  entrega  das chaves;
h)  findo  o  prazo  deste  ccintrato,  por  ocaslão  das  chaves,  o  LoCADOR  mandará  fazer  uma
vistoria   no  prédio  locado,   a  fím  de  verificar  se  o  mesmo  se  acha   nas  condições  em  que  foi
recebido,  pelo  LOCATÁRIO.

m I Er.ü imp®siia, F#""L!
As  partes  ajustam  que  o  pagamento  do  imposto  Predial  do  imóvel  locado,  flcará  por conta  do
LOCADOR durante a  vigêncla  da  locação.

#H H nA- RESci§Ân "HTBÃ"AL!
A  !nfração  das  obrigações  consignadas  na  CLÁUSUIA  QUINTA,  sem  prejuízo  de  qualquer outra

prevista   em    Lei,    por   parte   do    LoCATÁRio,   é   ccinsiderada   como   de   natureza   grave,
acarretando  a  rescisão  contratual,  com  o  c:onsequente  despejo  e  obrigatoriedade  de  imedíata
satisfação  dos consectários contratuais e  legais.

Parágrafo  Único=  Caso  o  LOCADOR OU  LOCATÁRio  queira  rescindir o  respectivo  contrato;
deverá  a  part:e  notificar a  outra  no  prazo mínimo  de  30  (trinta)  dias  corridos  de  antecedência
sem    obrigação    do    LOCATÁRI0    de    cumprir    os    pagamentos    da    lo
subsequentes.
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ym ~ DA Emo"gÃü:
Obriga-se  o  LOCATÁRI0  a  renovar expressamente  um  novo contrato,  caso vler a  permanecer
no  imóvel,  se  o   LOCADOR  obedecer  ás  determinações  legais  da   le.i  de  llcitação  8.666/93  e
suas    alterações,    o    novo    aluguel,    após    o    vencimento    será    calculado    medlante    índíce
determinado pelo governo federal, vigente  na  ocasião.

" ~ qlA "z}"==rijçÃÕ E BmEITgs 'BE RHENgÃo:
Toda  e  qualquer  benfeltoria  autorizada  pelo  LOCADOR,  ainda  que  út:il  ou   necessária,   Fjcará
automat:icamente  incorporada  ao  imóvel,  sem  prejuízo  do  disposto  na  letra  ``e",  da  CLÁUSULA

QUINTA  dest:e  Ínstrumento,   não  podendo  o   LOCATÁRIO   pretender  qualquer  indenização  ou
res5arcimento,  bem  como argiiir direito de  retenção pelas  mesmas.

¥ - BAs uiÊiniTéúEnis LEffii§ sÜpEEVEH]ENTEs:
A  locação  estará   sempre  sujeita   ao   Reglme  do   Código  CMI   Brasileiro   e  a   Lei   n°  8.245  de
18/10/1991,  ficando  as§egurado  ao  LOCADOR  todos  os  direitos  e  vantagens  conferidas  pela
legislação que vier a  ser promulgada  durante a locação.

XI I DAs tmRZ]lniT]A§:
Em  garantia  do  fiel  cumprimento  de  cada  uma  das  obn`gações  assumidas  neste  contrato,  e,
especlalmenEe   do    pagamento   dos   aluguéis,   assinam   o   presente   contrato,   anterlormente
qualificados,  o  principal   pagador  do   LOCATÁRIO,  obrigando-se  solldariamente  com   este  no
cumprimento   das   c:láusula5   e   condições   dest:a   avença   e   renunciando,   expressamente,   ao
dlsposto  no  artigo  827,  do  Novo  Código  Civil,  sendo  qiie  tal  responsabilidade  perdurará  até  a
entrega   efetiva   e   real   das   chaves   do   imóvel,   inclusive   ocorrendo   a   hipótese   prevista   no
parágrafo   únlco   da   CLÁUSUIA   SÉTIMA,   e,   é   exten5iva   a   toda   e   qualquer   modificação   na
locação  resultante  da  aplicação do texto  legal,  ou acordo  ent:re  as  partes:
a)  As  partes declaram,  expressamente,  reconhecer que  a  sua  responsabllldade  perdurará  até a
entrega   das  chaves,   renunciando,   desta   parte,  a  faculdade  contida   no  artigo   835  do   Novõ
Código  Civil;

•Im - Bn FEffoí PÊm RÃX=ÃmEüTg§!
0  aluguel  mensal  é  referente  aos  dias  de  cada  mês  tendo  como  ci  valor  mensal  R$  3.000,00
(três  mil  e  reais}  indicado  neste  contrato,  sendo  o  pagamento  mediante  depósito  em  conta
corrente.

#¥e=p::aD:rTe#s# :a"çc"LÁ:B:ÁL:T¥!EGUNDA   correrá   por   conta   da   seguinte   dotação
orçamentaria,  constante do  orçamento para  o corrente exercício financeiro:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  0303  -SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMIN.  E FAZENDA    -
PROJETO/ATIV,:  2033  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE ADMIN.
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.36  -OUTROS  SERvlços  DE TERCEIROS  -
FONTE:  1500  -  RECURSOS  NÃO  VINCULADOS  DE  IMPOSTOS
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amr I EÍ* cLÁusuL* pErmn
0  LOCADOR  e  o  LOCATÁRIO  obrigam-se  a  respeítar  o  presente  contrato  em  todas  as  suas
cláusulas  e  condições,  incorrendo  a  parte  que  infringir  qualquer  disposição  contratual  ou  legal
na   mLilta   igual   a   2°/o   que   será   sempre   paga   integralmente,   qualquer   que   se]-a   o   tempo
contratiial    decorrido,    lnclusive    se   verificada    a    prorrogação    da    vigência   da    locação.    0
i]agament:o da  multa  não obsta  a  resclsão  do contrato  pela  parte inocente,  caso  lhe convier;
a)  flca  estipulado  entre  as  partes  que  o  valor da  cláusula  penal  será  rea]-ustado  t:oda  vez  que
ocorrer   alteração   do   valor   de   aluguel,   flcando   sempre   respeltada   igual   proporcionalidade,
reajustamento  esse  que  será  automátíco,  bem  como  c>  seu  pagamento  não  exime,  no  caso  de
resclsão,  a  obrigação  do  pagamento  dos  aluguéis e danos  ocasíonados  no  imóvel  locado;

m - Bft FBRü3
As  partes  elegem,  nest:e  ato,  o  Foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  como  o  úníco  competente
para   a   solução   das   questões   surgidas   com   base   neste   instrumento,   qiJe   não   pos5am   ser
solucionadas  amigavelmente.

E  por  estarem  ju5tos  e  contratados,  asslnam  o  presente  instrumento  em  02  (duas)  vias  de
igual teor,  na  presença  das testemunhas  .igualmente  abaixo assinadas,

Valente -Bahíô,10  de janelro  de  2023.

LOCADOR:
VICTOR RIOS MOTA

•\)`,!\`.;..;:`,t`.;.`\,.\;.t:`.

Víctor RÍos  Mota
Representante legal

ez@ . oe Z . 34S - &Ç
Nome:

CPF/RG:

PÇ.  Ge[ullo Vargas,1]1,  Centro.  Valente  -BA -CEP 48a90-000
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GARAGEM  DE VEÍCULOS QUE SERVEM A ESTE MUNICÍPIO
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MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 018#023.

OBJETO: 0 Münicípio de Valente na Bahia avi§a que fimou contrato através da DISPENSA n° 07-013/2023, PROCESS0
ADM. N.° 018/2023,  com o(a) Locador(a):  VICTOR RIOS MOTA,  CPF  Qff)  803.830.255-91, pelo valor total  de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), i)ara Locação de imóvel, localizado na ROD. BA 120, n° 385, Valente -BA, destinado ao
apoio a garagem de veículo§ que servem a este Município. Data do conti.ato: 10/01/2023. Validade do contrato: 31/12/2023.

Valente-Ba,10 dejaneiro de 2023.

UBALDnvo AMARAL DE OLIVEniA
Prefrito.
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